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MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – INSCRIÇÃO 

A secretaria municipal de educação torna público o conhecimento de todos os interessados que serão abertas as inscrições para candidatos à convocação 

de: 

• Professor Regente de Aulas do 6º ao 9º ano na Escola Municipal “Dr. José Alves de Andrade”; PRÉ-REQUISITO: Superior - Licenciatura 

Plena na Disciplina Desejada ou Autorização Para lecionar –CAT- 

• Professor Regente de Turma para Educação Infantil e Ensino Fundamental I para demais escolas; PRÉ-REQUISITO: Graduação em curso 

Normal Superior e/ou Pedagogia 

C.H. Semanal: 24 Horas 

para suprir a necessidade de Vagas Aparentes no ano de 2020     (vagas que venham a surgir durante o ano de 2020), de acordo com as 

condições a seguir elencadas: 

1. O servidor dispensado a pedido somente poderá ser novamente designado no mesmo município, decorrido o prazo de 60(sessenta) dias da 

dispensa. 

2. Para o preenchimento da vaga será lançado edital com 24 horas de antecedência, afixados nos Seguintes Locais: Secretaria Municipal de 

Educação, E. E. Hermenegildo Vilaça, Câmara Municipal, Prefeitura Municipal e na Casa Lotérica. 

3. O local para inscrição será na Secretaria Municipal de Educação, nos dias 17/12/2019 a 20/12/2019  e nos dias 26/12/2019 e 27/12/2019 no 

horário de 8:30 as 16:00 horas 

 

4. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA: 

• Requerimento( modelo Próprio) 

• Identidade ( copia) 

• CPF ( cópia) 

• Comprovante de habilitação (graduação específica) ou escolaridade (cópia) – Diploma  

• Procuração, se for o caso (autenticada) 

 

5. CRITÉRIOS PARA CLASSIFICAÇÃO DO CANDIDADTO: 

• Formação Acadêmica 

• Tempo de serviço na Prefeitura de Piracema ( na Função) 

• Idade maior 

 

Piracema, 16 de dezembro de 2019. Lycia Karla Fernandes Caetano Lara, Secretária Municipal de Educação; ANTÔNIO OSMAR DA SILVA, Prefeito 
Municipal.  
 

Publicado em 1612/2019, Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001), e no DOE (Lei Municipal nº 1.142/2012). 
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